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VOCÊ JÁ CONHECE A PÁGINA SOBRE                           
O TRATAMENTO E A PROTEÇÃO DE                     

DADOS PESSOAIS NA PREVIC?

A PREVIC disponibiliza, em seu portal 

institucional, uma página dedicada ao Tratamento 

de Dados Pessoais, em atendimento à Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 

13.709/2018), no menu “Acesso à Informação”, na 

opção “Tratamento de Dados Pessoais”.

Nesse espaço, são apresentadas informações 

relevantes sobre:

•	 A designação da PREVIC como 

agente de tratamento de dados pessoais, 

predominantemente na condição de controladora;

•	 A identificação do Encarregado pelo 

Tratamento de Dados Pessoais da autarquia e os 

canais oficiais para contato;

•	 Os direitos dos titulares de dados pessoais, 

bem como as orientações práticas para o exercício 

desses direitos por meio da Plataforma Fala.BR, 

conforme previsto no art. 18 da LGPD;

•	 Cartilhas, Manuais, Boletins e Orientações 

da PREVIC no tratamento de dados pessoais;

•	 Política de Cookies do site;

•	 Modelo de Comunicação de Incidente de 

Segurança com Dados Pessoais.

Em breve, serão também disponibilizadas nessa 

página as próximas entregas do Grupo de Trabalho 

instituído pela Portaria Previc nº 939/2025, cujo 

prazo de duração foi prorrogado por mais 180 dias, 

tais como o Aviso de privacidade e o Programa                

de Governança em Privacidade da Previc. 

O conhecimento desse conteúdo é 

fundamental para fortalecer a cultura de 

proteção de dados pessoais, promover a 

transparência institucional e apoiar o adequado 

tratamento das informações no âmbito das 

atividades desenvolvidas pela PREVIC.

Convidamos todas e todos a acessar e 

conhecer o conteúdo completo da página:

 https://www.gov.br/previc/pt-br/acesso-a-

informacao-1/tratamento-de-dados-pessoais 
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